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DECRETO N.º 071/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,  
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD  

  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -

15.451.006.1018Func.Programatica - 652Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 

  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -

15.451.006.1018Func.Programatica - 297Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-SaudeFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 076/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,  
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD  

  no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

3.000,00

Unidade                 -

01.031.011.2001Func.Programatica - 18Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 3.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 

  no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

3.000,00

Unidade                 -

01.031.011.2001Func.Programatica - 7Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 3.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 081/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,  
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD  

  no valor de R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 173Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 174Ficha : 

33903300 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 175Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 176Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 177Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 178Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 179Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

200,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 180Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 181Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 182Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 183Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 184Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 185Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 186Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:009 - Recurso Vinculado LC 173/2020 - COVID19Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 126.200,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 

  no valor de R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 34Ficha : 

33903300 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

200,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 60Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 117Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 118Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 119Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 120Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 121Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 122Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 126.200,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 067/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1007Func.Programatica - 89Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

320.000,00

Unidade                 -

12.122.045.2008Func.Programatica - 128Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2010Func.Programatica - 639Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 400.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

400.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1005Func.Programatica - 72Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 400.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 069/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 387.710,00 (trezentos e oitenta e sete mil e setecentos e dez reais ), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

74.300,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

73.500,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

34.010,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

60.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.700,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 60Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 68Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

53.200,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.301.005.2056Func.Programatica - 133Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 171Ficha : 

33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 387.710,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.479,03

Unidade                 -

10.301.005.1009Func.Programatica - 1Ficha : 

33904700 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.302.015.1012Func.Programatica - 10Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.306.015.1013Func.Programatica - 13Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.000,00

Unidade                 -

10.306.015.1013Func.Programatica - 14Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.306.015.1013Func.Programatica - 15Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.306.015.1013Func.Programatica - 17Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.759,85

Unidade                 -

10.306.015.1013Func.Programatica - 18Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 45Ficha : 

31911300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 

33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25,87

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 47Ficha : 

33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 51Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.149,50

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 53Ficha : 

33903300 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.569,21

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 58Ficha : 

33909200 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.550,90

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 74Ficha : 

33904700 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

18.000,00

Unidade                 -

10.304.005.2020Func.Programatica - 87Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.775,46

Unidade                 -

10.304.005.2020Func.Programatica - 97Ficha : 

33904700 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.550,90

Unidade                 -

10.304.005.2020Func.Programatica - 98Ficha : 

33909200 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.869,11

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 

31901300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 105Ficha : 

33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

877,26

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 108Ficha : 

33903300 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 117Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 118Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.015.2024Func.Programatica - 125Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.305.015.2024Func.Programatica - 126Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.015.2024Func.Programatica - 127Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.877,00

Unidade                 -

10.305.015.2024Func.Programatica - 129Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.775,93

Unidade                 -

10.305.015.2024Func.Programatica - 130Ficha : 

33904700 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.775,46

Unidade                 -

10.301.005.2056Func.Programatica - 132Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.438,62

Unidade                 -

10.301.005.2056Func.Programatica - 135Ficha : 

33904700 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

392,12

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 137Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.775,46

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 138Ficha : 

31901300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

887,73

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 139Ficha : 

31901600 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 140Ficha : 

33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

607,47

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 141Ficha : 

33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.286,56

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 144Ficha : 

33903500 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.286,56

Unidade                 -

10.301.005.2057Func.Programatica - 147Ficha : 

33904700 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2022Func.Programatica - 154Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 166Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 167Ficha : 

33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 168Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 387.710,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 070/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:  

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

80.000,00

Unidade                 -

15.452.006.1017Func.Programatica - 289Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1025Func.Programatica - 349Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1025Func.Programatica - 350Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E072987A1E705339E286243423EFA0CA

terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Bonito



terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 072/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

200.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 200.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

30.000,00

Unidade                 -

18.122.301.2059Func.Programatica - 266Ficha : 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

50.000,00

Unidade                 -

04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1025Func.Programatica - 349Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1025Func.Programatica - 350Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1027Func.Programatica - 352Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1027Func.Programatica - 353Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1027Func.Programatica - 354Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1027Func.Programatica - 355Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1028Func.Programatica - 356Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1028Func.Programatica - 357Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1028Func.Programatica - 358Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.606.013.1028Func.Programatica - 359Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.573.045.1068Func.Programatica - 376Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.573.045.1068Func.Programatica - 377Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 200.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 073/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

150.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 36Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 150.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -

20.608.013.1036Func.Programatica - 360Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -

20.608.013.1036Func.Programatica - 361Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 369Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.122.045.2026Func.Programatica - 389Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -

15.122.045.2025Func.Programatica - 335Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -

15.122.045.2025Func.Programatica - 344Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 150.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 074/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50.000,00

Unidade                 -

20.122.045.2026Func.Programatica - 379Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -

27.813.272.1061Func.Programatica - 544Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -

27.813.272.1061Func.Programatica - 545Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -

13.813.285.2121Func.Programatica - 571Ficha : 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -

27.392.170.2123Func.Programatica - 586Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

010 - FCBA-Fundo de Cultura do Estado da BahiaFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -

27.392.170.2123Func.Programatica - 591Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

010 - FCBA-Fundo de Cultura do Estado da BahiaFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 075/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:  

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

100.000,00

Unidade                 -

27.812.270.1203Func.Programatica - 569Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -

13.695.241.1059Func.Programatica - 540Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -

13.813.285.1062Func.Programatica - 548Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -

27.812.270.1202Func.Programatica - 556Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -

27.812.270.1203Func.Programatica - 565Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -

13.813.285.2121Func.Programatica - 576Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -

13.813.285.2121Func.Programatica - 577Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -

27.392.170.2123Func.Programatica - 592Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -

27.392.170.2123Func.Programatica - 594Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

010 - FCBA-Fundo de Cultura do Estado da BahiaFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E072987A1E705339E286243423EFA0CA

terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Bonito



terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 077/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 41Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -

15.122.045.2025Func.Programatica - 331Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 150.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -

08.243.141.1070Func.Programatica - 477Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -

08.122.045.2028Func.Programatica - 498Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -

08.243.007.2029Func.Programatica - 503Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -

08.243.007.2029Func.Programatica - 504Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -

08.244.009.2031Func.Programatica - 512Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -

08.243.008.2032Func.Programatica - 521Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -

08.243.006.2046Func.Programatica - 528Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 150.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E072987A1E705339E286243423EFA0CA

terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Bonito



terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 078/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 34Ficha : 

33903300 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 68Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 69Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 120Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.305.005.2023Func.Programatica - 121Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 118.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

18.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 30Ficha : 

33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.122.045.2016Func.Programatica - 33Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 43Ficha : 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 66Ficha : 

31901300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -

10.304.005.2020Func.Programatica - 86Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 99Ficha : 

31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 107Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 110Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 150Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 155Ficha : 

33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -

10.301.015.2018Func.Programatica - 156Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 157Ficha : 

33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.302.005.2017Func.Programatica - 158Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -

10.122.141.2021Func.Programatica - 172Ficha : 

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:

014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 118.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 079/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:  

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

35.000,00

Unidade                 -

04.122.000.2047Func.Programatica - 16Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 35.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -

18.542.301.2134Func.Programatica - 275Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -

18.542.301.2134Func.Programatica - 276Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -

18.542.301.2134Func.Programatica - 277Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 

33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 35.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 080/2020 de 1 de Julho de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

150.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 

33919700 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 150.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

25.000,00

Unidade                 -

20.608.013.1036Func.Programatica - 360Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 369Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 371Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 372Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 373Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 375Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -

26.122.045.2058Func.Programatica - 393Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 150.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Julho de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 

 PORTARIA No21/2020 
  De 05 de Fevereiro de 2020 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora MIRIAM MOREIRA FERNANDES 

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

à servidora MIRIAM MOREIRA FERNANDES relativos aos períodos que indica: 
  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 

 
 

Período Aquisitivo Classe Concessão  
De 01/03/1995 a 28/02/1998  - Classe A para B  01/03/1998 
De 01/03/1998 a 28/02/2001  - Classe B para C 

 
01/03/2001 

De 01/03/2001 a 29/02/2004  - Classe C para D 01/03/2004 
De 01/03/2004 a 28/02/2007  - Classe D para E 11/06/2007 
De 01/03/2007 a 28/02/2010  - Classe E para F 05/04/2010 
De 01/03/2010 a 28/02/2013  - Classe F para G 13/03/2013 
De 01/03/2013 a 29/02/2016  - Classe G para H 09/02/2016 

 
 
                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II 
do quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 16/05/2005, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

                  III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 11/06/2007, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 
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                   IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 22/06/2011, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

V - Atos de concessão de licenças prêmios referentes aos 
seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo                   Período de gozo:   
De 01/03/1995 a 29/02/2000,    06/07/2015 a 03/10/2015 
De 01/03/2000 a 28/02/2005,    01/12/2016 a 28/02/2017 

 
 
VI - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
De 01/03/2000 a 28/02/2001,            01/01/2002 a 30/01/2002 
De 01/03/2001 a 28/02/2002,     01/01/2006 a 30/01/2006 
De 01/03/2002 a 28/02/2003,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 01/03/2003 a 29/02/2004,            01/01/2005 a 30/01/2005 
De 01/03/2004 a 28/02/2005,            01/01/2007 a 30/01/2007 
De 01/03/2005 a 28/02/2006,            01/12/2007 a 30/12/2007 
De 01/03/2010 a 28/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 01/03/2011 a 29/02/2012,            01/01/2016 a 30/01/2016 
De 01/03/2012 a 28/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 
  

 
 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Bonito-BA, 05 de Fevereiro de 2020. 

  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 

 PORTARIA No22/2020 
  De 05 de Fevereiro de 2020 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora IRACILDE MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

à servidora IRACILDE MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO relativos aos períodos 
que indica: 

  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 
 

Período Aquisitivo Classe Concessão  
De 01/03/1995 a 28/02/1998  - Classe A para B  01/03/1998 
De 01/03/1998 a 28/02/2001  - Classe B para C 

 
01/03/2001 

De 01/03/2001 a 29/02/2004  - Classe C para D 01/03/2004 
De 01/03/2004 a 28/02/2007  - Classe D para E 11/06/2007 
De 01/03/2007 a 28/02/2010  - Classe E para F 05/04/2010 
De 01/03/2010 a 28/02/2013  - Classe F para G 13/03/2013 
De 01/03/2013 a 29/02/2016  - Classe G para H 09/02/2016 

 
                  

                II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II do 
quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 11/06/2007, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 
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                III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 13/03/2009, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

               IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 06/01/2016, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

               V - Atos de concessão de licenças prêmios referentes aos seguintes 
períodos:  

 
Período aquisitivo                   Período de gozo:   
De 01/03/2010 a 28/02/2015,                    01/11/2019 a 29/01/2020 

  
 
VI - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
De 01/03/2000 a 28/02/2001,            01/01/2002 a 30/01/2002 
De 01/03/2001 a 28/02/2002,     02/01/2006 a 31/01/2006 
De 01/03/2002 a 28/02/2003,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 01/03/2003 a 29/02/2004,            01/01/2005 a 30/01/2005 
De 01/03/2004 a 28/02/2005,            01/01/2007 a 30/01/2007 
De 01/03/2005 a 28/02/2006,            01/12/2007 a 30/12/2007 
De 01/03/2010 a 28/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 01/03/2011 a 29/02/2012,            01/01/2016 a 30/01/2016 
De 01/03/2012 a 28/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 

 
 
 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bonito-BA, 05 de Fevereiro de 2020. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 

 PORTARIA No23/2020 
  De 05 de Fevereiro de 2020 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora MARIA ONEIDE AMELIA DOS SANTOS  

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

à servidora MARIA ONEIDE AMELIA DOS SANTOS relativos aos períodos que 
indica: 

  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 
 
 

Período Aquisitivo Classe Concessão  
De 01/03/1995 a 28/02/1998  - Classe A para B  01/03/1998 
De 01/03/1998 a 28/02/2001  - Classe B para C 

 
01/03/2001 

De 01/03/2001 a 29/02/2004  - Classe C para D 01/03/2004 
De 01/03/2004 a 28/02/2007  - Classe D para E 11/06/2007 
De 01/03/2007 a 28/02/2010  - Classe E para F 05/04/2010 
De 01/03/2010 a 28/02/2013  - Classe F para G 13/03/2013 
De 01/03/2013 a 29/02/2016  - Classe G para H 09/02/2016 

        

                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para nível II do 
quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 26/11/2014, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

                  III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 16/06/2016, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
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vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

               IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 20/06/2017, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

                V - Atos de concessão de licenças prêmios referentes aos 
seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo                   Período de gozo:   
 
De 01/03/1995 a 29/02/2000   01/05/2009 a 29/07/2009 

 
VI - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
De 01/03/2000 a 28/02/2001,              26/12/2001 a 24/01/2002 
De 01/03/2001 a 28/02/2002,       01/01/2006 a 30/01/2006 
De 01/03/2002 a 28/02/2003,              01/01/2004 a 30/01/2004 
De 01/03/2003 a 29/02/2004,              01/01/2005 a 30/01/2005 
De 01/03/2004 a 28/02/2005,              20/01/2007 a 18/02/2007 
De 01/03/2005 a 28/02/2006,              01/01/2009 a 30/01/2009 
De 01/03/2010 a 28/02/2011,              01/02/2015 a 02/03/2015 
De 01/03/2011 a 29/02/2012,              01/01/2016 a 30/01/2016 
De 01/03/2012 a 28/02/2013,              01/12/2016 a 30/12/2016 
 
   

 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bonito-BA, 05 de Fevereiro de 2020. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 

 PORTARIA No24/2020 
  De 05 de Fevereiro de 2020 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora LUCIENE PEREIRA DA SILVA 

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

à servidora LUCIENE PEREIRA DA SILVA relativos aos períodos que indica: 
  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 
  
 

Período Aquisitivo Classe Concessão  
De 24/02/2000 a 23/02/2003  - Classe A para B  24/02/2003 
De 24/02/2003 a 23/02/2006  - Classe B para C 19/04/2006 
De 24/02/2006 a 23/02/2009  - Classe C para D 09/02/2009 
De 24/02/2009 a 23/02/2012  - Classe D para E 15/02/2012 
De 24/02/2012 a 23/02/2015  - Classe E para F 16/03/2015 
De 24/02/2015 a 23/02/2018  - Classe F para G 16/03/2018 

 
 
                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II 
do quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 16/06/2016, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério. 

 

                  III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 12/06/2019, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 
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              IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 12/06/2019, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

V - Atos de concessão de licenças prêmios referentes aos 
seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo                   Período de gozo:   
 
De 24/02/2000 a 23/02/2005,    01/12/2016 a 28/02/2017 

 
VI - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
De 24/02/2000 a 23/02/2001,            01/01/2006 a 30/01/2006 
De 24/02/2001 a 23/02/2002,     01/12/2007 a 30/12/2007 
De 24/02/2002 a 23/02/2003,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 24/02/2002 a 23/02/2003,            01/01/2007 a 30/01/2007 
De 24/02/2003 a 23/02/2004,            01/01/2005 a 30/01/2005 
De 24/02/2010 a 23/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 24/02/2011 a 23/02/2012             01/01/2016 a 30/01/2016 
De 24/02/2012 a 23/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 

 
 
 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Bonito-BA, 05 de Fevereiro de 2020. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 
 
 PORTARIA No42/2020 
  De 03 de Março de 2020 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora EVANI MORAIS DOS SANTOS. 

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

à servidora EVANI MORAIS DOS SANTOS relativos aos períodos que indica: 
  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 
 
 

Período Aquisitivo Classe Concessão  
De 24/02/2000 a 23/02/2003  - Classe A para B  01/03/2003 
De 24/02/2003 a 23/02/2006  - Classe B para C 

 
19/04/2006 

De 24/02/2006 a 23/02/2009  - Classe C para D 09/02/2009 
De 24/02/2015 a 23/02/2018  - Classe D para E 16/03/2018 

 
                 

                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II 
do quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 16/05/2005, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

                  III - Mudança do Nível I do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 24/09/2007, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 
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               IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 25/09/2012, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

               V - Atos de concessão de licenças prêmios referentes aos seguintes 
períodos:  

 
Período aquisitivo                   Período de gozo:   
 
De 24/02/2000 a 23/02/2005,    01/12/2016 a 28/02/2017 
De 24/02/2005 a 23/02/2010,                    01/03/2017 a 29/05/2017 
De 24/02/2010 a 23/02/2015,                    01/06/2017 a 29/08/2017 

 
VI - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
 
De 24/02/2000 a 23/02/2001,            01/01/2006 a 30/01/2006 
De 24/02/2001 a 23/02/2002,            01/01/2002 a 30/01/2002 
De 24/02/2002 a 23/02/2003,            01/12/2007 a 30/12/2007 
De 24/02/2003 a 23/02/2004,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 24/02/2004 a 23/02/2005,            01/01/2015 a 30/01/2015 
De 24/02/2005 a 23/02/2006,            01/01/2017 a 30/01/2017 
De 24/02/2010 a 23/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 24/02/2011 a 23/02/2012,            01/01/2016 a 30/01/2016 
De 24/02/2012 a 23/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 
 

 
 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Bonito-BA, 03 de Março de 2020. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 

 PORTARIA No 51/2020 
  De 05 de Março de 2020 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta do 
servidor GODOFREDO SIMPLICIO SANTOS FREITAS 

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

ao servidor GODOFREDO SIMPLICIO SANTOS FREITAS relativos aos períodos 
que indica: 

  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 
 
 

Período Aquisitivo Classe Concessão  
De 01/03/1995 a 28/02/1998  - Classe A para B  01/03/1998 
De 01/03/1998 a 28/02/2001  - Classe B para C 

 
01/03/2001 

De 01/03/2001 a 29/02/2004  - Classe C para D 01/03/2004 
De 01/03/2004 a 28/02/2007  - Classe D para E 11/06/2007 
De 01/03/2007 a 28/02/2010  - Classe E para F 05/04/2010 
De 01/03/2010 a 28/02/2013  - Classe F para G 13/03/2013 
De 01/03/2013 a 29/02/2016  - Classe G para H 09/02/2016 

 
                 

                  II - Mudança do Nível I do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 17/02/2009 nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

                  III - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 26/02/2009, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 
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IV - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
De 01/03/2000 a 28/02/2001,             01/01/2002 a 30/01/2002 
De 01/03/2001 a 28/02/2002,      01/01/2006 a 30/01/2006 
De 01/03/2002 a 28/02/2003,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 01/03/2003 a 29/02/2004,            01/01/2005 a 30/01/2005 
De 01/03/2010 a 28/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 01/03/2011 a 29/02/2012,            01/01/2016 a 30/01/2016 
De 01/03/2012 a 28/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 

 
 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Bonito-BA, 05 de Março de 2020. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 
  
PORTARIA No332/2019 
  De 26 de Novembro de 2019 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora ELINA DOS SANTOS OLIVEIRA ALVES 

RESOLVE: 

 
 Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens 

à servidora ELINA DOS SANTOS OLIVEIRA ALVES relativos aos períodos que 
indica: 

  
I - Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe: 

 
  
De 05/03/1995 a 05/03/1998   - Classe A para B     
De 05/03/1998 a 05/03/2001   - Classe B para C 
De 05/03/2001 a 05/03/2004    - Classe C para D 
De 05/03/2004 a 11/06/2007    - Classe D para E 
De 11/06/2007 a 05/04/2010    - Classe E para F 
De 05/04/2010 a 13/03/2013    - Classe F para G 
De 13/03/2013 a 09/02/2016    - Classe G para H 
 
                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II 
do quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 26/11/2014, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

                  III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 
Quadro Permanente, em 27/04/2016, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art.44, II da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 
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              IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 11/07/2017, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e do Art.44, III da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 

V - Atos de concessão de licenças prêmios referentes aos 
seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo                   Período de gozo:   
De 01/03/1995 a 29/02/2000,    25/05/2010 a 22/08/2010 
De 01/03/2000 a 28/02/2005,    01/06/2016 a 29/08/2016 

 
 
VI - Atos de concessão de férias referentes aos seguintes 

períodos:  
 

Período aquisitivo          Período de gozo:   
De 01/03/2000 a 28/02/2001,             01/01/2002 a 30/01/2002 
De 01/03/2001 a 28/02/2002,      01/01/2006 a 30/01/2006 
De 01/03/2002 a 28/02/2003,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 01/03/2003 a 29/02/2004,            01/01/2005 a 30/01/2005 
De 01/03/2004 a 28/02/2005,            01/01/2007 a 30/01/2007 
De 01/03/2005 a 28/02/2006,            01/12/2007 a 30/12/2007 
De 01/03/2010 a 28/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 01/03/2011 a 29/02/2012,            01/01/2016 a 30/01/2016 
De 01/03/2012 a 28/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 
       

 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bonito-BA, 26 de Novembro de 2019. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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        (REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais) 

 
 PORTARIA No333/2019 
  De 26 de Novembro de 2019 

     

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora.  

RESOLVE: 

 
Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens à 

servidora MARIA ARLETE SOUZA SANTOS relativos aos períodos que 
indica: 

 
I- Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do Art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e Art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe, referentes 
aos períodos relacionados a seguir: 

 
     Período Aquisitivo                            Classe 

De 24/02/2000 a 16/05/2005,       - Classe A para B     
De 16/05/2005 a 19/04/2006,      - Classe B para C 
De 19/04/2006 a 09/02/2009,        - Classe C para D 
De 09/02/2009 a 15/02/2012,        - Classe D para E 
De 15/02/2012 a 16/03/2015,        - Classe E para F 
De 16/03/2015 a 27/02/2018,         - Classe F para G 
 
                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II 
do quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 01/05/2005, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 
III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 

Quadro Permanente em 09/02/2009 nos termos do Art.44, II da Lei da 
210/2012 (Plano de Carreira dos Servidores do Magistério). 
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                IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 09/01/2018, nos termos do Art.44, III da Lei da 
210/2012 (Plano de Carreira dos Servidores do Magistério). 

 
                V - Atos de concessão de licenças prêmios a servidora MARIA 
ARLETE SOUZA SANTOS, referentes aos seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo     Período de gozo:   
de 24/02/2000 a 23/02/2005,   03/07/2018 a 30/09/2018 

 
 

               VI – Atos de concessão de férias a servidora MARIA ARLETE SOUZA 
SANTOS, referentes aos seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo        Período de gozo:   
de 24/02/2000 a 23/02/2001,            01/01/2002 a 30/01/2002 
de 24/02/2001 a 23/02/2002,     01/01/2006 a 30/01/2006 
de 24/02/2002 a 23/02/2003,            01/12/2007 a 30/12/2007 
de 24/02/2003 a 23/02/2004,            01/01/2004 a 30/01/2004 
de 24/02/2004 a 23/02/2005,            01/01/2005 a 30/01/2005 
de 24/02/2006 a 23/02/2007,            16/08/2010 a 14/09/2010 
de 24/02/2010 a 23/02/2011,            01/09/2015 a 20/09/2015 
    

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bonito-BA, 26 de Novembro de 2019. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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(REPUBLICAÇÃO, por erro material na referência feita aos dispositivos legais)   

 PORTARIA No 09/2020 
  De 23 de Janeiro de 2020 

    

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal 

 

CONSIDERANDO as informações constantes da pasta da 
servidora.  

RESOLVE: 

 
Art. 1.o  Ratificar os atos de concessão de direitos e vantagens à 

servidora KATIA VALERIA SOUZA VIANA relativos aos períodos que indica: 
 
I- Progressão funcional, por avanço horizontal na área de 

educação por tempo de serviço, à razão de 3% do vencimento base, nos 
termos do Art. 41 e Anexo I da Lei 109/1998, vigente à época, e Art. 81 da 
Lei 210/2012, a partir de sua vigência, com mudança de classe, referentes 
aos períodos relacionados a seguir: 

 
     Período Aquisitivo                         Classe 

De 02/01/2001 a 16/05/2005,      - Classe A para B     
De 17/05/2005 a 19/04/2006,     - Classe B para C 
De 20/04/2006 a 09/02/2009,     - Classe C para D 
De 10/02/2009 a 15/02/2012,     - Classe D para E 
De 16/02/2012 a 16/03/2015,     - Classe E para F 
De 17/03/2016 a 16/03/2018     - Classe F para G 
 
                  II – Mudança do nível I do quadro Suplementar para o nível II 
do quadro Suplementar com gratificação de 25% sobre o valor dos seus 
vencimentos, em 02/01/2001, nos termos do Art. 17 da Lei 109/1998, 
vigente à época, e Art. 68 da Lei da 210/2012 (Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério). 

 
III - Mudança do Nível II do Quadro Suplementar para Nível I do 

Quadro Permanente, em 09/02/2009, nos termos do Art.44, II da Lei da 
210/2012 (Plano de Carreira dos Servidores do Magistério). 
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                IV - Mudança do Nível I do Quadro Permanente para Nível II do 
Quadro Permanente, em 21/12/2009, nos termos do Art.44, III da Lei da 
210/2012 (Plano de Carreira dos Servidores do Magistério). 

 
                V - Atos de concessão de licenças prêmios a servidora KATIA 
VALERIA SOUZA VIANA, referentes aos seguintes períodos:  

 
   Período aquisitivo           Período de gozo:   
De 24/02/2000 a 23/02/2005,    01/03/2009 a 29/05/2009 
De 24/02/2005 a 23/02/2010,    04/07/2016 a 01/10/2016 
 
               VI – Atos de concessão de férias a servidora KATIA VALERIA 
SOUZA VIANA, referentes aos seguintes períodos:  

 
Período aquisitivo     Período de gozo:   
De 24/02/2000 a 23/02/2001,           01/01/2002 a 30/01/2002 
De 24/02/2001 a 23/02/2002,    01/01/2006 a 30/01/2006 
De 24/02/2002 a 23/02/2003,            01/01/2004 a 30/01/2004 
De 24/02/2003 a 23/02/2004,            01/01/2005 a 30/01/2005 
De 24/02/2004 a 23/02/2005,            01/01/2007 a 30/01/2007 
De 24/02/2005 a 23/02/2006,            01/12/2007 a 30/12/2007 
De 24/02/2010 a 23/02/2011,            01/02/2015 a 02/03/2015 
De 24/02/2011 a 23/02/2012,            01/01/2016 a 30/01/2016 
De 24/02/2012 a 23/02/2013,            01/12/2016 a 30/12/2016 

 
 
 
 
 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bonito-BA, 23 de Janeiro de 2020. 

  

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
  Prefeito Municipal  
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PORTARIA No162/2020 
De 18 de Agosto de 2020 

 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

  

 CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidorROBSON GLERISTON 
GOMES DE SANTANAprotocolado em 28/07/2020. 
     
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.oConceder Licença Prêmio referente ao período aquisitivo de 
03/06/2003 a 02/06/2008, pelo período de 03 meses, nos termos do artigo 130, 
da Lei Municipal nº 009/94 (Estatuto dos Servidores Públicos), com início em 
01de Agostode 2020 e término em 29 de Outubro de 2020. 
 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Bonito-BA, 18 de Agosto de 2020. 

 
 

 
 
 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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  PORTARIA No 163/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder ao servidor EDIVAN DE SOUSA MINA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19/07/2018 a 18/07/2019, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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  PORTARIA No 164/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder a servidora JAISA DOS SANTOS TEIXEIRA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 22/07/2019 a 21/07/2020, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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  PORTARIA No 165/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder a servidora MARIA NETE SANTOS SALES férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 
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  PORTARIA No 166/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder a servidora DALVA SAMPAIO DA SILVA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/015/2019 a 30/04/2020, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B694107A120600A51DF29C0A743D6ACA

terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Bonito



terça-feira, 25 de agosto de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Bonito
Portaria

                                                                                                          

 

 

 

 
 

  PORTARIA No 167/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder a servidora ANATILDE SATURNIZ DE SOUZA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 22/01/2016 a 21/01/2017, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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  PORTARIA No 168/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder a servidora CONSUELO CRUZ DA SILVA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19/07/2018 a 18/07/2019, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 15 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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  PORTARIA No 169/2020 
   De 21 de Agosto de 2020 

     
 
 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
   

RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Conceder a servidora EDNALVA DE JESUS PIRES férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 22/01/2017 a 21/01/2018, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 15 de Agosto 2020. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito). 
 
 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

 
  

 
 

Bonito-BA, 21 de Agosto de 2020 
 

 
  

 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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